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combat violence and gender inequality

Derechos humanos de las mujeres y acciones afirmativas: la ley Maria da Penha como instru-
mento de lucha contra la violencia y la desigualdad de género

Droits humains des femmes et actions affirmatives: la loi Maria da Penha comme instrument 
de lutte contre la violence et les inégalités de genre

Diritti umani delle donne e azioni positive: la legge Maria da Penha come strumento di lotta 
contro la violenza e la disuguaglianza di genere

Sumário: Introdução. 1. A desigualdade de gênero e o histórico da Lei 
Maria da Penha. 2. Ações afirmativas: o contexto de surgimento e os 
efeitos almejados a partir da sua implementação. 3. Lei Maria da Penha 
como medida de ação afirmativa voltada ao combate da discriminação 
contra as mulheres. Considerações finais. Referências bibliográficas.

RESUMO

A Lei Maria da Penha não foi criada para punir o gênero masculino, mas 
para assegurar às mulheres o direito à vida, à integridade física, psicológica 
e moral, à liberdade e à dignidade. Este trabalho discute a importância dessa 
normativa como modalidade de ação afirmativa de gênero, examinando seus 
fundamentos, alcances e limites no enfrentamento da violência doméstica e 
na promoção da igualdade. Para isso, analisam-se a desigualdade de gênero, 
o histórico da lei, o contexto de seu surgimento e os efeitos pretendidos com 
sua implementação. A pesquisa, de caráter bibliográfico e documental, foi 
conduzida a partir de uma abordagem qualitativa. Os resultados eviden-
ciam a contribuição decisiva do movimento feminista para a conquista de 
direitos e políticas públicas de enfrentamento à violência doméstica, além 
de uma compreensão histórica e estrutural da violência de gênero. Contudo, 
desafios persistem em sua aplicação, o que perpetua a violência. Conclui-se 
que a Lei Maria da Penha, enquanto medida de ação afirmativa baseada nos 
princípios dos direitos humanos, é fundamental para garantir a integridade 
das mulheres, seu acesso à justiça e sua participação igualitária.



116

Revista de Vitimologia e Justiça Restaurativa - Ano 3 - VoI. 3 - São Paulo - Out. 2025

Licença Creative Commons:  CC Attribution 4.0

Palavras-chave: Ação afirmativa de gênero; Lei Maria da Penha; Direitos 
Humanos.

ABSTRACT

The Maria da Penha Law was not created to punish men, but to ensure wom-
en’s rights to life, physical, psychological, and moral integrity, freedom, and 
dignity. This study discusses the importance of this regulation as a form 
of gender-based affirmative action, examining its foundations, scope, and 
limitations in addressing domestic violence and promoting equality. To this 
end, gender inequality, the historical background of the law, its context of 
emergence, and the intended effects of its implementation are analyzed. The 
research, of bibliographic and documentary nature, was conducted through 
a qualitative approach. The findings highlight the decisive contribution of 
the feminist movement to the achievement of rights and public policies to 
confront domestic violence, as well as a historical and structural understand-
ing of gender-based violence. However, challenges persist in its application, 
which perpetuate violence. It is concluded that the Maria da Penha Law, as 
an affirmative action measure based on human rights principles, is funda-
mental to ensuring women’s integrity, access to justice, and equal participa-
tion.

Keywords: Gender affirmative action; Maria da Penha Law; Human Rights.

RESUMEN

La Ley Maria da Penha no fue creada para castigar al género masculino, sino 
para garantizar a las mujeres el derecho a la vida, a la integridad física, psi-
cológica y moral, a la libertad y a la dignidad. Este trabajo analiza la impor-
tancia de esta normativa como modalidad de acción afirmativa de género, 
examinando sus fundamentos, alcances y límites en el enfrentamiento de la 
violencia doméstica y en la promoción de la igualdad. Para ello, se analizan 
la desigualdad de género, los antecedentes históricos de la ley, el contexto 
de su surgimiento y los efectos previstos con su implementación. La inves-
tigación, de carácter bibliográfico y documental, fue desarrollada mediante 
un enfoque cualitativo. Los resultados evidencian la contribución decisiva 
del movimiento feminista a la conquista de derechos y políticas públicas de 
enfrentamiento a la violencia doméstica, así como una comprensión histó-
rica y estructural de la violencia de género. Sin embargo, persisten desafíos 
en su aplicación, lo que perpetúa la violencia. Se concluye que la Ley Maria 
da Penha, en tanto medida de acción afirmativa basada en los principios de 
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los derechos humanos, es fundamental para garantizar la integridad de las 
mujeres, su acceso a la justicia y su participación igualitaria.

Palabras-clave: Acción afirmativa de género; Ley Maria da Penha; Dere-
chos Humanos.

RÉSUMÉ

La Loi Maria da Penha n’a pas été créée pour punir le genre masculin, mais 
pour garantir aux femmes le droit à la vie, à l’intégrité physique, psycholo-
gique et morale, à la liberté et à la dignité. Ce travail discute de l’importance 
de cette norme en tant que mesure d’action affirmative de genre, en exami-
nant ses fondements, ses portées et ses limites dans la lutte contre la violence 
domestique et dans la promotion de l’égalité. Pour ce faire, sont analysés 
l’inégalité de genre, l’historique de la loi, le contexte de son apparition et 
les effets visés par son application. La recherche, de nature bibliographique 
et documentaire, a été menée selon une approche qualitative. Les résultats 
mettent en évidence la contribution décisive du mouvement féministe à 
la conquête de droits et de politiques publiques contre la violence domes-
tique, ainsi qu’une compréhension historique et structurelle de la violence de 
genre. Toutefois, des défis persistent dans son application, ce qui perpétue la 
violence. On conclut que la Loi Maria da Penha, en tant que mesure d’action 
affirmative fondée sur les principes des droits humains, est essentielle pour 
garantir l’intégrité des femmes, leur accès à la justice et leur participation 
égalitaire.

Mots-clés: Action affirmative de genre; Loi Maria da Penha; Droits Hu-
mains.

RIASSUNTO

La Legge Maria da Penha non è stata creata per punire il genere maschile, 
ma per garantire alle donne il diritto alla vita, all’integrità fisica, psicologica 
e morale, alla libertà e alla dignità. Questo lavoro discute l’importanza di 
tale normativa come misura di azione affermativa di genere, esaminandone 
i fondamenti, la portata e i limiti nel contrasto alla violenza domestica e nel-
la promozione dell’uguaglianza. A tal fine, si analizzano la disuguaglianza 
di genere, lo sviluppo storico della legge, il contesto della sua nascita e gli 
effetti previsti dalla sua applicazione. La ricerca, di carattere bibliografico e 
documentale, è stata condotta attraverso un approccio qualitativo. I risultati 
evidenziano il contributo decisivo del movimento femminista alla conqui-
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sta di diritti e di politiche pubbliche contro la violenza domestica, nonché 
una comprensione storica e strutturale della violenza di genere. Tuttavia, 
permangono sfide nella sua applicazione, che finiscono per perpetuare la 
violenza. Si conclude che la Legge Maria da Penha, come misura di azione 
affermativa basata sui principi dei diritti umani, è fondamentale per garanti-
re l’integrità delle donne, il loro accesso alla giustizia e la loro partecipazione 
paritaria.

Parole chiave: Azione affermativa di genere; Legge Maria da Penha; Diritti 
Umani.
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Introdução

H istoricamente, a trajetória das mulheres e de seus direitos foi mar-
cada por discriminações, restrições e formas persistentes de opres-
são. Nesse cenário, a Lei Maria da Penha surge como marco jurídi-

co e social, concebida para enfrentar a violência de gênero a partir de uma 
perspectiva interdisciplinar, criando mecanismos de prevenção, proteção e 
assistência às vítimas. Trata-se de uma norma que rompe com paradigmas 
anteriores e se propõe a assegurar condições mais equitativas de acesso à 
justiça e aos direitos fundamentais.

Apesar dos avanços trazidos pela Lei nº 11.340/2006, a violência do-
méstica e familiar ainda se mantém como uma realidade preocupante na 
sociedade brasileira. Isso levanta uma questão central: em que medida a Lei 
Maria da Penha pode ser compreendida como uma ação afirmativa de gêne-
ro no âmbito dos direitos humanos?

O presente artigo tem como objetivo analisar a Lei Maria da Penha 
a partir da ótica dos direitos humanos e das ações afirmativas, investigan-
do sua contribuição para a superação das desigualdades históricas entre 
homens e mulheres. Para tanto, será realizada uma revisão bibliográfica e 
documental, com abordagem qualitativa, explorando: (i) o contexto de desi-
gualdade de gênero e o histórico da lei; (ii) o conceito de ações afirmativas e 
seus efeitos; e (iii) a análise da Lei Maria da Penha enquanto medida afirma-
tiva destinada a combater a discriminação.

Com essa abordagem, busca-se oferecer subsídios teóricos e práticos 
para compreender não apenas os avanços, mas também os desafios que ain-
da limitam a plena efetividade da lei na construção de uma sociedade mais 
justa, igualitária e livre de violência contra as mulheres.

1. A Desigualdade de Gênero e o Histórico da Lei Maria da 
Penha

A violência entre gêneros é um fenômeno produzido historicamente e 
caracteriza-se pela existência de relações de poder assimétricas que se tradu-
zem em hierarquias, visíveis ou não, que interferem em diversas dimensões 
do campo social (Torres et al., 2021).

Castro et al. (2023) abordam a influência da autoridade patriarcal na 
sociedade, destacando como esse modelo foi amplamente aceito e enraizado 
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nas práticas sociais. Para as autoras, durante muito tempo, essa estrutura so-
cial naturalizou a participação ativa dos homens na esfera pública, enquanto 
relegava as mulheres ao âmbito privado. Esse sistema de inferiorização das 
mulheres foi enraizado na sociedade, levando homens e mulheres, por um 
longo período, a aceitarem e reproduzirem o modelo patriarcal que as subju-
gava. Esse processo resultou na marginalização das ideias que se afastavam 
desse padrão de pensamento até então estabelecido:

A autoridade patriarcal era considerada o modelo a ser 
seguido. Por muito tempo, este modelo foi naturalizado 
socialmente e, como tal, atribuía aos homens à participa-
ção na vida pública e relegava às mulheres à vida privada. 
A inferiorização das mulheres era naturalizada e interna-
lizada na sociedade. Assim, não só os homens conferem 
à mulher um papel secundário tido como inferior, mas 
as próprias mulheres, por muito tempo, naturalizaram o 
modelo patriarcal que as limitava. Nesse sentido, qualquer 
ideia que divergisse dessa forma de pensar era considera-
da como algo a ser descartado (Mill, 2006 apud Castro et 
al., 2023, p. 773).

Essa dinâmica reforça a compreensão da discriminação e da violência 
contra as mulheres, pois evidencia como uma estrutura social profundamen-
te enraizada contribuiu para a perpetuação de desigualdades e para a acei-
tação passiva da subordinação das mulheres. A naturalização desse modelo 
patriarcal legitimou práticas discriminatórias e, em muitos casos, violências 
contra as mulheres, já que eram vistas como parte de uma ordem social acei-
ta e dificilmente questionada (Castro et al., 2023).

Nessa perspectiva, pode-se evidenciar a persistência desse paradigma 
e a necessidade de desafiá-lo para promover a igualdade de gênero e comba-
ter a violência contra as mulheres (Mill, 2006; Castro et al., 2023).

Os estudos feministas possibilitaram uma análise mais aprofundada 
acerca da violência de gênero, reconhecendo as relações de poder desiguais 
e as hierarquias de gênero como elementos essenciais para a compreensão 
da discriminação e da violência contra as mulheres. A reconstrução histórica 
e estrutural da violência de gênero é relevante para o desenvolvimento de 
políticas públicas e ações que possam efetivamente combater e prevenir esse 
problema que, embora originado no passado, persiste na sociedade contem-
porânea (Torres et al., 2021).
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De acordo com Saffioti (2001), no patriarcado, os homens detêm o po-
der de determinar o comportamento social e as condutas dos mais jovens e, 
especialmente, das mulheres. Para a autora, quando a ideologia patriarcal 
não é suficiente para gerar a internalização das condutas esperadas por par-
te das mulheres e garantir a obediência das vítimas, a violência é utilizada 
como instrumento de dominação e controle.

Nesse sentido, a violência de gênero contra as mulheres não deve ser 
compreendida como um problema individual, mas como um fenômeno es-
trutural, cuja permanência decorre de padrões sociais enraizados. Trata-se, 
portanto, de um fato social, nos termos de Durkheim (2002, apud Quintanei-
ro; Barbosa; Oliveira, 2002, p. 61), que define como fato social “toda maneira 
de agir, fixa ou não, suscetível de exercer sobre o indivíduo uma coerção 
exterior; ou então ainda, que é geral na extensão de uma sociedade dada, 
apresentando existência própria, independente das manifestações individu-
ais que possa ter”.

Assim, a violência de gênero pode ser compreendida como um fato 
social na perspectiva durkheimiana. Isso porque ela se apresenta como ex-
terior ao indivíduo: não resulta de escolhas pessoais, mas de padrões cultu-
rais e históricos que moldam a socialização de homens e mulheres. Nesse 
processo, as mulheres são submetidas a restrições e coerções que limitam 
sua liberdade e sua participação plena na sociedade, enquanto os homens 
são pressionados a incorporar papéis ligados à virilidade e à dominação, re-
produzindo práticas machistas. A violência de gênero, portanto, exerce uma 
coerção coletiva tanto sobre mulheres quanto sobre homens, configurando-
-se como um fenômeno geral e estrutural. Por fim, trata-se de um fenômeno 
geral, reproduzido em diferentes contextos sociais e geográficos, o que de-
monstra sua natureza coletiva. 

Desse modo, a violência de gênero não pode ser compreendida como 
episódios pontuais, mas como uma manifestação estrutural da sociedade. 
Trata-se de um fenômeno coletivo que exige respostas institucionais con-
sistentes, políticas públicas efetivas e transformações culturais capazes de 
desafiar as imposições sociais que sustentam a desigualdade.

A luta feminista foi essencial para a conquista de direitos e implemen-
tação de políticas públicas e sociais que visavam à proteção das mulheres, 
vítimas de violência doméstica, e à responsabilização dos agressores. Nesse 
sentido, a Lei Maria da Penha constitui um importante marco legal, conside-
rando que se trata de uma relevante lei para o combate à violência doméstica 
e familiar contra as mulheres no Brasil.
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Durante os primeiros anos de sua vigência, a lei enfrentou questiona-
mentos quanto à sua constitucionalidade, especialmente em relação ao tra-
tamento diferenciado entre homens e mulheres. Segundo Gluz (2010, p. 1):

O conceito de discriminação positiva permite discutir as 
políticas públicas que, baseadas em uma igualdade formal 
ante a lei, têm contribuído para fortalecer as desigualda-
des reais entre grupos sociais. Na atualidade, é retomado 
nas conceitualizações das teorias da justiça em regimes 
democráticos. [...] Essas medidas supõem um tratamento 
desigual de modo a igualar as oportunidades de grupos 
desfavorecidos.

A edição da Lei 11.340/2006 foi claramente influenciada pela divulga-
ção do Relatório da CIDH/OEA, que abordou a negligência do Estado brasi-
leiro no caso de Maria da Penha Maia Fernandes, ao declarar que:

Essa violação contra Maria da Penha é parte de um pa-
drão geral de negligência e falta de efetividade do Esta-
do para processar e condenar os agressores, a Comissão 
considera que não só é violada a obrigação de processar e 
condenar, como também a de prevenir essas práticas de-
gradantes. Essa falta de efetividade judicial geral e discri-
minatória cria o ambiente propício à violência doméstica, 
não havendo evidência socialmente percebida da vontade 
e efetividade do Estado como representante da sociedade, 
para punir esses atos.

Contudo, a edição da lei integrou um processo mais amplo de mani-
festações e debates sobre os direitos das mulheres, em curso no Brasil desde 
a década de 1970, quando grupos feministas levantaram de forma enérgica 
a bandeira contra a violência doméstica, propagando o lema “quem ama não 
mata” (Medeiros, 2011).

Desta forma, a discriminação tida como discriminação positiva, quan-
do aplicada de maneira apropriada, emerge como uma ferramenta para 
transformar a legislação em ações concretas que beneficiem as mulheres e 
contribuam para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 
Assim, objetiva-se a erradicação da violência de gênero e a promoção da 
proteção integral das mulheres, reforçando a missão central da Lei Maria da 
Penha no combate à violência doméstica.
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2. Ações Afirmativas: o contexto de surgimento e os efeitos 
almejados a partir da sua implementação

A expressão “ação afirmativa” apareceu pela primeira vez nos Estados 
Unidos, no ano de 1965, por meio de uma ordem executiva federal, com 
o propósito de favorecer grupos em situação de desvantagem social. Essa 
iniciativa tinha como meta impulsionar a realização da igualdade, um prin-
cípio fundamental assegurado constitucionalmente nos alicerces dos direitos 
fundamentais (Rocha, 1996).

Segundo Gomes (2001, p. 135), as ações afirmativas correspondem a:

Um conjunto de políticas públicas e privadas de caráter 
compulsório, facultativo ou voluntário, implementadas 
que visam combater à discriminação racial, de gênero, por 
deficiência física e de origem nacional, bem como para 
corrigir ou mitigar os efeitos presentes da discriminação 
praticada no passado, tendo por objetivo a concretização 
do ideal de efetiva igualdade de acesso a bens fundamen-
tais como a educação e o emprego.

Assim, pode-se entender que as ações afirmativas constituem mecanis-
mos essenciais na busca pela igualdade, visando reduzir as vulnerabilidades 
sociais e refletindo o desejo de tornar realidade a igualdade de oportunida-
des. Elas representam a implementação de transformações culturais para re-
duzir os efeitos das desigualdades que se acumularam ao longo da história.

Segundo Piovesan (2005), o objetivo das ações afirmativas é servir 
como forma de representação de um instrumento de inclusão social, reali-
zando a transição da igualdade formal para a igualdade material e substan-
tiva, considerando que:

As ações afirmativas, como políticas compensatórias ado-
tadas para aliviar e remediar as condições resultantes de 
um passado de discriminação, cumprem uma finalidade 
pública decisiva para o projeto democrático: assegurar a 
diversidade e a pluralidade social. Constituem medidas 
concretas que viabilizam o direito à igualdade, com a 
crença de que a igualdade deve moldar-se no respeito à 
diferença e à diversidade.
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Na perspectiva da igualdade material, existe a valorização das dife-
renças e o reconhecimento das peculiaridades de cada indivíduo, de acordo 
com sua realidade material. Busca-se promover a igualdade de oportunida-
des para diversas identidades, abrangendo gênero, orientação sexual, idade, 
raça, etnia e outros critérios. Por isso, entende-se que:

A passagem do modelo de igualdade formal para o ma-
terial deriva da necessidade de oferecer condições desi-
guais de acesso àqueles que são tratados historicamente e, 
portanto, estruturalmente, de forma desigual, com o pro-
pósito de corrigir décadas de falta de oportunidades. Por 
isso, as ações afirmativas também serem denominadas de 
discriminação positiva. Discrimina-se para incluir, levan-
do-se em consideração idiossincrasias de gênero, etnia, 
raça e classe social. Nesse contexto, as políticas públicas de 
educação e trabalho passam a ser direcionadas para esse 
indivíduo, que há muito deixou de ser universal (Campos, 
2013, p. 2).

O surgimento das ações afirmativas teve um impacto significativo na 
formulação de políticas semelhantes para minorias no Brasil. No contexto 
brasileiro, as ações afirmativas para minorias têm se mostrado um impor-
tante mecanismo na busca por uma sociedade mais justa e igualitária. Isso 
porque, desde a formação da sociedade brasileira, perdura a exclusão de 
grupos que não se enquadram no padrão social estabelecido, muitas vezes 
moldado à imagem de uma nação desenvolvida.

De acordo com Castro et al. (2017, p. 2):

As ações afirmativas são mecanismos que buscam pro-
mover a igualdade mediante a diminuição das vulnera-
bilidades sociais. Sabe-se que se constitui como típico na 
sociedade brasileira, desde a sua concepção a existência 
de grupos que são excluídos em razão de não se enqua-
drarem no padrão socialmente construído, estereotipado 
como modelo de nação desenvolvida, o que implicou na 
formação de grupos ou elementos socialmente oprimidos, 
dentre estes, a exemplo tem-se os negros e seus descen-
dentes, os indígenas, os homossexuais, as mulheres e, 
também, as pessoas com deficiência.
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Nessa perspectiva, vale ressaltar ainda que as ações afirmativas repre-
sentam uma ferramenta essencial na promoção dos direitos humanos. Ao se-
rem implementadas, visam corrigir desigualdades históricas e proporcionar 
oportunidades equitativas para grupos marginalizados. Essa prática está di-
retamente alinhada com os princípios fundamentais dos direitos humanos, 
que preconizam a igualdade, a não discriminação e a dignidade de todos os 
indivíduos. Dentro desse contexto, ressaltam-se as mulheres como uma das 
minorias frequentemente sub-representadas e que merecem especial aten-
ção no âmbito das ações afirmativas.

É preciso considerar que as ações afirmativas não se limitam à igualda-
de formal perante a lei, mas buscam a igualdade material, voltada ao efetivo 
acesso a direitos e oportunidades. Isso significa reconhecer que, diante de 
situações de profunda desigualdade, torna-se necessária a adoção de me-
didas específicas capazes de corrigir distorções históricas e promover uma 
sociedade mais justa e equitativa.

De acordo com Piovesan (2005), para garantir a proteção dos direi-
tos humanos, é necessário considerar a especificidade e a particularidade de 
cada sujeito, bem como a natureza específica de cada violação de direitos. 
Isso significa que, em muitos casos, é preciso adotar respostas específicas e 
diferenciadas para garantir a todos o pleno acesso a seus direitos e a efetiva 
proteção destes. Essa abordagem mostra-se essencial para combater as desi-
gualdades e a discriminação que muitas vezes impedem o acesso igualitário 
à proteção dos direitos daqueles que se encontram em situações de vulne-
rabilidade.

Conforme defende Bobbio (2004), os direitos humanos, por mais fun-
damentais que sejam, possuem caráter histórico, isto é, surgem em contextos 
específicos, marcados por lutas em defesa de novas liberdades contra anti-
gos poderes, e se afirmam de modo progressivo, não todos de uma vez nem 
de forma definitiva. Assim, à medida que o tempo avança, a construção de 
uma sociedade mais justa implica assegurar a efetividade desses direitos de 
maneira universal, sem distinções ou exclusões.

3. Lei Maria da Penha como medida de ação afirmativa 
voltada ao combate da discriminação contra as mulheres

A Lei Maria da Penha baseia-se nos princípios fundamentais dos Di-
reitos Humanos, tais como a dignidade humana, a igualdade, a não discri-
minação e a liberdade das mulheres. Ela visa assegurar o direito das mu-
lheres à vida, à integridade física e psicológica, à não violência, ao acesso à 
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justiça e à participação plena e igualitária na sociedade. Dessa forma, a Lei 
nº 11.340/2006 é clara ao estabelecer em seus artigos todos esses princípios.

Resta evidente que, nesse contexto, a Lei Maria da Penha surge como 
uma estratégia para combater as desigualdades históricas e estruturais que 
afetam as mulheres em situação de vulnerabilidade, visando à promoção 
da igualdade de oportunidades e o reconhecimento dos seus direitos funda-
mentais em busca do acesso igualitário a direitos, oportunidades e recursos.

Nos primeiros anos de vigência, a lei foi alvo de questionamentos so-
bre sua constitucionalidade, sobretudo quanto ao tratamento diferenciado 
entre homens e mulheres. No que se refere à legitimidade do princípio da 
igualdade de gênero, Lessa (2007, p. 185) pontua que:

Só quem não quer não enxerga a legitimidade de tal ação 
afirmativa que, nada obstante formalmente aparentar 
ofensa ao princípio da igualdade de gênero, em essência 
busca restabelecer a igualdade material entre esses gêne-
ros, nada tendo, deste modo, de inconstitucional. Outras 
tantas ações afirmativas têm sido resultado de políticas 
públicas contemporâneas e, em que pesem algumas delas 
envoltas em polêmicas, não recebem a pecha de inconsti-
tucionalidade. Citem-se as quotas para negros e estudan-
tes pobres nas universidades, as quotas para deficientes 
em concursos públicos, as quotas para mulheres nas elei-
ções etc.

Assim, embora somente em 2012 o Supremo Tribunal Federal (STF), 
por meio de controle de constitucionalidade e convencionalidade, tenha de-
cidido que o tratamento diferenciado conferido pela Lei Maria da Penha às 
mulheres em situação de violência está em consonância com a Constituição 
Federal e com os documentos internacionais de Direitos Humanos, é impor-
tante destacar que o Brasil já havia ratificado, em 1979, a Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW). 
Com essa decisão, a constitucionalidade da Lei Maria da Penha foi definiti-
vamente reconhecida, afastando-se de vez a aplicação da Lei 9.099/95.

Essa ratificação reforça a importância das ações afirmativas para as 
mulheres, não apenas como uma medida legal, mas também como uma ini-
ciativa necessária na promoção da igualdade de gênero e na proteção dos 
direitos fundamentais. A Lei Maria da Penha consiste em instrumento fun-
damental na promoção dos direitos das mulheres, visando à redução das 
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disparidades de gênero, e tem como pilares a Constituição Federal, a CE-
DAW e a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Vio-
lência contra a Mulher, conhecida também como Convenção de Belém do 
Pará (1994).

De acordo com o artigo 1º da CEDAW:

A expressão ‘discriminação contra a mulher’ significará 
toda distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo e 
que tenha por objeto ou resultado prejudicar ou anular o 
reconhecimento, gozo ou exercício pela mulher, indepen-
dentemente de seu estado civil, com base na igualdade do 
homem e da mulher, dos direitos humanos e liberdades 
fundamentais nos campos político, econômico, social, cul-
tural e civil ou em qualquer outro campo.

Assim, pode-se entender que a Lei Maria da Penha consiste em ação 
afirmativa de gênero, considerando que as ações afirmativas representam 
estratégias de políticas públicas destinadas a concretizar o discurso de pro-
teção e a adoção de medidas de discriminação positiva.

O artigo 4º da CEDAW estabelece ainda que:

A adoção pelos Estados-parte de medidas especiais de ca-
ráter temporário destinadas a acelerar a igualdade de fato 
entre o homem e a mulher não se considerará discrimina-
ção na forma definida nesta Convenção, mas de nenhuma 
maneira implicará, como consequência, a manutenção de 
normas desiguais ou separadas: essas medidas cessarão 
quando os objetivos de igualdade de oportunidade e tra-
tamento houverem sido alcançados.

Sob a ótica dos Direitos Humanos, é concedida aos Estados-parte a 
possibilidade de adotar medidas especiais temporárias para promover a 
igualdade efetiva entre homens e mulheres, ou seja, as chamadas ações afir-
mativas. O texto da Convenção deixa claro que tais medidas não configuram 
discriminação. Ressalta, contudo, que sua adoção deve ter caráter temporá-
rio, de modo a não perpetuar normas desiguais ou práticas segregacionistas.

Já a Convenção de Belém do Pará, em seu artigo 7º, estabelece que:

Os Estados Partes condenam todas as formas de violência 
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contra a mulher e convêm em adotar, por todos os meios 
apropriados e sem demora, políticas destinadas a preve-
nir, punir e erradicar tal violência e a empenhar-se em: f) 
estabelecer procedimentos jurídicos justos e eficazes para 
a mulher sujeitada à violência, inclusive, entre outros, me-
didas de proteção, juízo oportuno e efetivo acesso a tais 
processos.

O artigo 8º da mesma Convenção, por sua vez, destaca a necessida-
de de os Estados Partes adotarem medidas progressivas e específicas para 
promover o conhecimento e a observância dos direitos das mulheres a uma 
vida livre de violência, bem como o respeito e a proteção de seus direitos 
humanos:

Os Estados Partes convêm em adotar, progressivamente, 
medidas específicas, inclusive programas destinados a: a) 
promover o conhecimento e a observância do direito da 
mulher a uma vida livre de violência e o direito da mu-
lher a que se respeitem e protejam seus direitos humanos; 
b) modificar os padrões sociais e culturais de conduta de 
homens e mulheres, inclusive a formulação de programas 
formais e não formais adequados a todos os níveis do pro-
cesso educacional, a fim de combater preconceitos e cos-
tumes e todas as outras práticas baseadas na premissa da 
inferioridade ou superioridade de qualquer dos gêneros 
ou nos papéis estereotipados para o homem e a mulher, 
que legitimem ou exacerbem a violência contra a mulher.

Desse modo, percebe-se que houve uma preocupação internacional 
que fez com que os Estados se comprometessem a trabalhar para modificar 
os padrões sociais e culturais que influenciam o comportamento de homens 
e mulheres. Isso inclui a implementação de programas educacionais, formais 
e informais, em todos os níveis do sistema educacional, com o propósito de 
combater preconceitos e práticas baseadas na inferioridade ou superiorida-
de de qualquer gênero. Nesse sentido, os dispositivos presentes na Lei Maria 
da Penha consistem em meios para diminuir as disparidades sociais. 

Vale ressaltar que o artigo 6° da Lei Maria da Penha esclarece que 
a “violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 
de violação dos direitos humanos” (Brasil, 2006). No mesmo sentido, Castro 
e Amaral (2022, p. 1) afirmam que:
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A violência contra a mulher é considerada umas das prin-
cipais violações de Direitos Humanos, atingindo milhares 
de mulheres no mundo de diferentes idades, graus de ins-
trução, classes sociais, etnias, religião, nacionalidade, op-
ção sexual ou condição social e que apesar de existirem 
leis para coibir tal violência, devido a sua falta de rigor, 
tornam-se insuficientes para proteger as mulheres.

Castro e Amaral (2021) destacam o papel do movimento feminista, ao 
internacionalizar a luta das mulheres no contexto dos Direitos Humanos. 
Além disso, enfatizam que a luta não se limita apenas à busca por um espaço 
seguro onde as mulheres possam ter sua integridade e segurança assegura-
das, mas também se estende ao reconhecimento delas como cidadãs deten-
toras de direitos e responsabilidades:

O movimento feminista fez com que a luta das mulheres 
fosse reconhecida mundialmente na perspectiva dos Di-
reitos Humanos, além da luta ser direcionada para buscar 
um espaço em que as mulheres pudessem ter sua integri-
dade e segurança garantidas, bem como serem reconhe-
cidas como cidadãs de direitos e deveres. Com o advento 
da Lei 11.340/06 (Lei Maria da Penha), considerada como 
políticas públicas social e de gênero, inaugurou um Siste-
ma de Enfrentamento da Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher, entendida como qualquer ato ou conduta 
baseada no gênero que cause morte, dano ou sofrimento 
físico, sexual ou psicológico, tanto na esfera pública quan-
to na esfera privada (Castro; Amaral, 2021, p. 3).

Logo, pode-se compreender que a implementação da Lei Maria da Pe-
nha, representando políticas públicas de cunho social e de gênero, marcou o 
estabelecimento de um Sistema de Enfrentamento da Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher no contexto nacional.

A referida lei, em seu artigo 5°, define a violência doméstica e familiar 
contra a mulher como “qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe 
cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou 
patrimonial”. Essa forma de violência pode manifestar-se no âmbito domés-
tico, na estrutura familiar ou em qualquer relação íntima de afeto, em que o 
agressor conviva ou tenha convivido com a vítima, independentemente de 
coabitarem no mesmo lar (Brasil, 2006).
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Dentro do contexto de violência doméstica, podem ser identificados 
diversos subgrupos, entre eles a violência física, entendida como qualquer 
conduta que comprometa a integridade ou a saúde corporal da mulher; a 
violência psicológica, caracterizada por ações que provoquem dano emo-
cional, diminuição da autoestima ou perturbação no seu desenvolvimento; 
a violência sexual, que se manifesta quando a mulher é forçada a presen-
ciar, manter ou participar de relações sexuais não desejadas; a violência pa-
trimonial, que corresponde à retenção, subtração ou destruição de objetos, 
instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos pa-
trimoniais; e, por fim, a violência moral, que se configura em práticas como 
calúnia, difamação ou injúria (Brasil, 2006).

A Lei Maria da Penha trouxe importantes inovações para o ordena-
mento jurídico brasileiro ao criar medidas mais rigorosas para o combate à 
violência de gênero, destacando a mulher como sujeito de proteção no am-
biente doméstico e familiar e enfatizando que esta violência se origina no 
gênero.

Conforme Pasinato (2015), a Lei nº 11.340/2006 constitui um marco 
político nas lutas pelos direitos das mulheres no Brasil, ao reconhecer a vio-
lência de gênero como um problema público que demanda a intervenção do 
Estado e configura uma grave violação dos direitos humanos. Assim, com-
preende-se que a Lei Maria da Penha é fruto das incansáveis lutas dos movi-
mentos feministas, que se mobilizaram politicamente em defesa da igualda-
de de direitos e do reconhecimento da violência doméstica como problema 
social e jurídico. Essa normativa representa um avanço significativo no en-
frentamento da violência contra as mulheres, ao estabelecer mecanismos de 
prevenção, punição e proteção às vítimas. 

Verifica-se que a referida lei inaugurou um novo paradigma no siste-
ma jurídico brasileiro, ao romper com a concepção de que a criminalização, 
por si só, seria suficiente para erradicar a violência contra as mulheres. Ao 
fazê-lo, lança luz sobre a complexidade da violência baseada em gênero, evi-
denciando tratar-se de um fenômeno estrutural que exige uma abordagem 
multifacetada, articulando políticas de prevenção, proteção e transformação 
social. Desse modo, a Lei Maria da Penha consolida-se não apenas como um 
instrumento jurídico de proteção, mas como um símbolo de resistência e 
de avanço civilizatório na luta por uma sociedade livre de discriminações e 
violências de gênero.
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Considerações Finais

A pesquisa desenvolvida demonstrou que a Lei Maria da Penha é fru-
to direto da mobilização dos movimentos feministas e da pressão social e 
internacional, sobretudo no âmbito do Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos. Essa articulação foi decisiva para que o Brasil assumisse compro-
missos concretos na prevenção e combate à violência doméstica e familiar 
contra as mulheres, culminando na promulgação da Lei nº 11.340/2006.

Ficou evidenciado que a lei deve ser compreendida como uma ação 
afirmativa de gênero, uma vez que busca corrigir desigualdades históricas 
e estruturais que relegaram as mulheres à condição de vulnerabilidade. Ao 
adotar medidas diferenciadas em favor das mulheres em situação de vio-
lência, a legislação busca promover a igualdade material e a efetivação dos 
princípios dos direitos humanos, especialmente o da dignidade da pessoa 
humana, da liberdade e da não discriminação.

Os resultados do estudo permitiram reconstruir o histórico da lei, com-
preender o conceito de ação afirmativa e identificar como a Lei Maria da 
Penha se insere nesse modelo, não apenas como um instrumento punitivo, 
mas como um mecanismo que integra dimensões  preventivas, protetivas, 
promocionais e educativas. A lei rompeu com a lógica de que a violência do-
méstica era um problema privado, trazendo-a para a esfera pública e estatal 
como violação de direitos humanos.

Todavia, foi possível compreender que, apesar de seus avanços nor-
mativos, a efetividade da Lei Maria da Penha encontra obstáculos relevantes 
como a falta de estrutura e de recursos do sistema judiciário, a resistência cul-
tural e social ainda marcada pelo patriarcado, a dificuldade de implementação 
de políticas integradas de apoio às vítimas e a persistência de altos índices de 
violência doméstica no país. Essa realidade confirma que a igualdade formal, 
prevista na Constituição e nos tratados internacionais, ainda não se traduz 
plenamente em igualdade material na vida cotidiana das mulheres.

Nessa perspectiva, é fundamental reconhecer que a lei, embora in-
dispensável, não é suficiente por si só. A superação da violência de gênero 
exige o fortalecimento de políticas públicas articuladas em diferentes áreas, 
como, por exemplo: saúde, assistência social, educação, segurança e justiça, 
além de ações de caráter cultural e pedagógico que enfrentem estereótipos e 
desconstruam papéis de gênero naturalizados historicamente.

Assim, conclui-se que a Lei Maria da Penha constitui um marco jurídi-
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co e social que deve ser interpretado como uma política de ação afirmativa 
essencial ao avanço dos direitos humanos das mulheres. Seu legado está em 
reconhecer que tratar desigualmente os desiguais é condição necessária para 
alcançar a igualdade substantiva. Contudo, sua plena efetividade depende 
de uma mudança estrutural: que o Estado brasileiro assuma de forma mais 
incisiva o compromisso de criar condições reais de acesso à justiça, prote-
ção integral às vítimas e transformação das bases culturais que sustentam 
o machismo estrutural. Acredita-se que, somente dessa forma, será possível 
transformar a promessa de igualdade em realidade concreta, garantindo às 
mulheres uma vida digna, livre de violência e plenamente cidadã.
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